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EXTRAJUDICIAL  - EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  -
ABANDONO  DA  CAUSA  - APLICABILIDADE  AO
PROCESSO DE EXCEÇÃO – PERMISSIVO DO ART. 598
DO CPC - ARTIGO 267,  INC.  III  DO CPC  - INTIMAÇÃO
PESSOAL  - CARTA COM  AVISO  DE  RECEBIMENTO  -
PESSOA  JURÍDICA  - INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  -
INTIMAÇÃO PRÉVIA ANTES DE EXTINGUIR O FEITO  -
INTELIGÊNCIA  DO  §  1º  DO  ARTIGO  267  DO  CPC  -
NECESSIDADE  DE  REQUERIMENTO  DO  RÉU  -
AUSÊNCIA  DE  FORMAÇÃO  DA  RELAÇÃO
PROCESSUAL  - INAPLICABILIDADE  DA SÚMULA 240
DO  STJ  -  PRECEDENTES  JURISPRUDENCIAIS  -
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC  -
SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO.

A extinção do processo em face do abandono de causa pelo
autor  (art.  267,  inc.  III  do  CPC  )  pressupõe  a  intimação
pessoal da parte, para que pratique o ato em 48 horas (art.
267, inc. III do CPC). 

Em se tratando de pessoa jurídica, é válida a sua intimação
via  postal  se  o  Aviso  de  Recebimento  comprova  que  a
respectiva  carta  fora  devidamente  entregue  no  endereço
correto para dar prosseguimento do feito. 

É  inaplicável  o  Enunciado  n.  240/STJ  quando  não
instaurada a relação processual com a citação do réu, haja
vista a impossibilidade de presumir que este tenha interesse
na continuidade do feito.

O processo executivo, pode ter um desfecho natural, como
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nos casos do art. 794 do CPC1, cuja redação é dirigida ao
regular  procedimento da execução,  ou,  assim como o de
conhecimento e o cautelar, pode ser extinto sem resolução
do mérito, nos termos do art. 267 do CPC, cuja aplicação ao
processo  executivo  é  autorizada  expressamente  pelo  art.
598 do mesmo diploma legal2.

Vistos etc.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo Itaú  Unibanco  S/A
contra sentença proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de
Campina  Grande, nos  autos  da  Ação  de  Execução  de  Título  Extrajudicial
proposta em face de Borborema Materiais de Construções Ltda.

O exequente/apelante ingressou com a presente ação objetivando
satisfação  de  débito  oriundo  de  Célula  de  Crédito  Bancário  –  Abertura  de
Crédito em Conta Corrente (Lis Limite Itaú para Saque PJ-PRÉ), contrato sob o
nº 11173/079840059027, emitida em 13/07/2010, cujo saldo devedor apresenta
o valor de R$ 83.754,54 (oitenta e três mil setecentos e setenta e quatro reais e
cinquenta e quatro centavos).

Na  sentença,  o  magistrado julgou  extinto  o  processo  sem
resolução do mérito, em virtude do abandono da causa, uma vez decorridos
mais de 30 (trinta) dias sem manifestação da parte ou advogado, ainda que
tenha sido  intimado para  impulsionar  o  feito  pessoalmente no prazo de 48
(quarenta e oito) horas.

Inconformado, o exequente/apelante interpôs o presente recurso,
afirmando que a paralisação no processo de execução enseja a sua suspensão
e não extinção, nos termos do art.  791, III  do CPC. Assevera, ainda, que a
norma prevista no art. 267 do CPC não poderia ser aplicada, sendo restrita à
fase de conhecimento. Revela inexistente a intimação do pessoal da parte e/ou
advogado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para suprir e falta e, por fim,
alega que não foi observada a Súmula 240 do STJ, pugnando pelo provimento
da apelação e consequente retorno dos autos para o regular prosseguimento
da execução.

Sem  contrarrazões,  em  virtude  da  ausência  de  angularização
processual. 

Instada  a  se  pronunciar,  a  Procuradoria  opinou  pelo
prosseguimento do recurso, sem manifestação meritória (fls. 85/87). 

1 Art. 794. Extingue-se a execução quando:
I - o devedor satisfaz a obrigação;
II - o devedor obtém, por transação ou por qualquer outro meio, a remissão total da dívida;
III - o credor renunciar ao crédito.
2 Art. 598. Aplicam-se subsidiariamente à execução as disposições que regem o processo de conhecimento.
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É o relatório.

VOTO

A controvérsia  cinge-se  à  verificação  acerca  do  abandono  da
causa por  parte  do  exequente,  observando a aplicabilidade das normas do
processo de conhecimento à execução e, nessa esteira,  se o procedimento
para a aplicação do instituto foi regularmente seguido.

A sentença  deve  ser  confirmada,  não carecendo  a  matéria  de
maiores digressões.

Do  cotejo  dos  autos,  constata-se  que  o  exequente/apelante
ingressou com a presente ação objetivando satisfação de débito oriundo de
Célula  de  Crédito  Bancário  –  Abertura  de  Crédito  em Conta  Corrente  (Lis
Limite  Itaú  para  Saque  PJ-PRÉ),  contrato  sob  o  nº  11173/079840059027,
emitida em 13/07/2010, cujo saldo devedor apresenta o valor de R$ 83.754,54
(oitenta e três mil  setecentos e setenta e quatro reais e cinquenta e quatro
centavos).

Às fls. 31/55, constam tentativas de citação da executada e seu
representante legal, inclusive com a realização de pesquisa junto ao sistema
BACENJUD,  não  obtendo  êxito  em  nenhum  dos  meios  indicados  pelo
exequente.

À  fl.  63,  intimação  ao  exequente  para  se  manifestar  sobre  a
informação da Receita Federal, quedando-se inerte.

Às fls.64/66, intimação pessoal do exequente para manifestar seu
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob pena de extinção.

Às fls. 67/68, sentença extinguindo a execução.

O art. 267, inciso III e §1º do Código de Processo Civil dispõe:

Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 
III - quando, por não promover os atos e diligências que lhe
competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta)
dias;
§  1°  -  O  juiz  ordenará,  nos  casos  dos  inc.  II  e  III,  o
arquivamento  dos  autos,  declarando  a  extinção  do
processo, se a parte, Intimada pessoalmente, não
suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas.

Como é cediço, a parte autora deve ser intimada pessoalmente,
no  prazo  de  48  horas,  para  manifestar-se  acerca  de  seu  interesse  no
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prosseguimento do feito.

Somente depois dessa diligência é que, mantendo-se inerte, o juiz
está autorizado a extinguir o processo por abandono da causa.

No caso em apreço, conforme acima narrado, percebe-se que o
julgador cumpriu com as determinações legais, na medida em que se evidencia
que o ora recorrente foi cientificado a fim de impulsionar o feito, apesar de ter
desconsiderado essa determinação e quedado inerte  no prazo que lhe fora
consignado.

Assim,  tem-se  como  despropositado  o  argumento  de  que  não
houve a intimação pessoal, notadamente por que, em se tratando de pessoa
jurídica,  considera-se  válida  a  intimação  pelo  correio,  mediante  carta
registrada, recebida por funcionário seu, para os fins da exigência contida no
art. 267, § 1º, do CPC.

Pois bem. Analisando o cotejo fático da demanda, verifica-se que
a extinção do processo se deu em estrita conformidade com os ditames legais
atinentes à matéria.

O processo executivo, pode ter um desfecho natural, como nos
casos do art. 794 do CPC3, cuja redação é dirigida ao regular procedimento da
execução, ou, assim como o de conhecimento e o cautelar, pode ser extinto
sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do CPC, cuja aplicação ao
processo  executivo  é  autorizada  expressamente  pelo  art.  598  do  mesmo
diploma legal4.

Nessa senda, no caso dos autos, após várias tentativas frustradas
de compor a lide, verifica-se que o procedimento adotado pelo magistrado de
piso corresponde  ao que determina o art.  267,  §1º do CPC, intimando-se o
exequente pessoalmente para suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas, após
constatado o abandono da causa, quedando-se inerte mais uma vez.

Destaque-se  o  entendimento  do  Egrégio  Superior  Tribunal  de
Justiça sobre a matéria:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  NO  AGRAVO  EM
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO.
ABANDONO  DA CAUSA PELO  AUTOR.  AUSÊNCIA DE
REQUERIMENTO  DA  PARTE  RÉ.  POSSIBILIDADE.
REEXAME DE FATOS E PROVAS.  INADMISSIBILIDADE.
SÚMULA 7/STJ.
- É permitido ao julgador extinguir o processo por inércia da

3 Art. 794. Extingue-se a execução quando:
I - o devedor satisfaz a obrigação;
II - o devedor obtém, por transação ou por qualquer outro meio, a remissão total da dívida;
III - o credor renunciar ao crédito.
4 Art. 598. Aplicam-se subsidiariamente à execução as disposições que regem o processo de conhecimento.
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parte autora de ofício, sem a necessidade de requerimento
da parte contrária, quando esta ainda não integrar a relação
processual. Precedentes.
-  O  reexame  de  fatos  e  provas  em  recurso  especial  é
inadmissível.
- Agravo não provido.5

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART.
535, II, DO CPC INOCORRENTE. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  POR
ABANDONO  DA  CAUSA.  ART.  267,  VI,  DO  CPC.
NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO PESSOAL.
1.  Constatado  que  a  Corte  de  origem  empregou
fundamentação  adequada  e  suficiente  para  dirimir  a
controvérsia, é de se afastar a alegada violação do art. 535
do CPC.
2.  Pacífica  a  jurisprudência  desta  Corte  no  sentido  da
imprescindibilidade  da  intimação  pessoal  do  autor  para
extinção do feito,  procedendo-se à  intimação editalícia  se
desconhecido o endereço, dada a necessária comprovação
do ânimo inequívoco de abandono da causa, inocorrente na
hipótese.  Precedentes:  REsp  1137125/RJ,  Rel.  Ministro
Sidnei  Beneti,  Terceira  Turma,  DJe  27/10/2011;  REsp
1148785/RS,  Rel.  Ministro  Mauro  Campbell  Marques,
Segunda Turma, DJe 02/12/2010;  REsp 135.212/MG, Rel.
Ministro  Carlos  Alberto  Menezes  Direito,  DJ  de  13/10/98;
REsp  328.389/PR,  Rel.  Ministro  Barros  Monteiro,  DJ  de
07/03/05. 3. Agravo regimental não provido.6

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. PROCESSO DE
EXECUÇÃO.  TÍTULO  EXTRAJUDICIAL.  EXTINÇÃO  POR
ABANDONO.  ARTIGO  267,  INCISO  III,  §  1º,  DO  CPC.
AUSÊNCIA  DE  INTIMAÇÃO  PESSOAL  DO  CREDOR.
SÚMULA 7/STJ. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. SÚMULA
240/STJ. INAPLICABILIDADE.
1. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito, quando
o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta)  dias e
quedar-se silente após ser intimado, pessoalmente, a fim de
dar prosseguimento ao feito em 48 (quarenta e oito) horas.
2.  Hipótese  em  que  o  Tribunal  de  origem  afirmou
expressamente que a exeqüente foi intimada de acordo com
o art. 267, III, § 1º, do CPC. Rever essa questão ensejaria o
reexame de matéria fática (Súmula 7/STJ).
3. A Súmula 240 não se refere à execução não embargada.
Precedentes do STJ.
4. Agravo Regimental não provido.7

5 (AgRg no AREsp 276.830/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/02/2013, DJe
01/03/2013)

6 (AgRg no AREsp 43.290/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/09/2012,
DJe 11/09/2012)

7 (AgRg no REsp 936.372/PB, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/05/2008, DJe
19/12/2008)   
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Há  de  ser  observado,  ainda  na  esteira  das  decisões
supramencionadas, que a necessidade de intimação pessoal que o apelante
reproduz em seu recurso, nos moldes da Súmula nº 240 do STJ8, é inaplicável
ao  presente  caso,  uma  vez  que  sequer  houve  angularização  processual,
inclusive abandonando a causa o exequente por mais de 30 (trinta) dias após
infrutíferas tentativas de localizar o executado.

Há, da mesma forma, pronunciamento do Tribunal da Cidadania
sobre semelhante caso:

PROCESSUAL  CIVIL.  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO  FISCAL.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. ABANDONO. APLICAÇÃO DO
ART. 267,  III,  DO CPC. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA
240/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. "É
possível  a  extinção  do  processo  de  execução  fiscal  com
base no art. 267, III, do CPC, por abandono de causa, já que
se admite  a  aplicação  subsidiária  do  Diploma Processual
Civil  em tal  caso"  (REsp  820.752/PB,  Rel.  Min.  CASTRO
MEIRA, Segunda Turma, DJe 11/9/08). 2. Em se tratando de
execução fiscal não embargada, a extinção do processo por
abandono da causa prescinde de requerimento do devedor.
Inaplicabilidade  do  enunciado  da  Súmula  240/STJ.
Precedentes do STJ. 3. Agravo regimental não provido.9

Dessa forma, irretocável o decisum objurgado.
 
Com estas considerações, aciono o dispositivo constante no art.

557,caput,  do  CPC10,  e  NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO,  por  estar  em
confronto  com  a  jurisprudência  dominante  do  STJ, mantendo  irretocável  a
decisão em seus termos.

P. I. 

João Pessoa, 12 de junho de 2015.

Juiz Ricardo Vital de Almeida
             RELATOR

g/5

8 Súmula 240 - “A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu.”
9 (STJ  -  AgRg  no  Ag:  1236183  SP  2009/0167710-8,  Relator:  Ministro  ARNALDO  ESTEVES  LIMA,  Data  de

Julgamento: 17/03/2011, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 24/03/2011)
10 Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou
de Tribunal Superior. 
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